
ANÁLISE TECNICA 
nº 028/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019

À empresa MAMORÉ
Considerando que esta empresa foi contratada para elaborar projetos 
arquitetônicos para esta municipalidade. 

Considerando o teor da ordem de serviço n. 095/SEMPLAN/DE-
CONV/PMJ/18, de 03/09/2018, enviada a esta empresa. 

Considerando que houve a entrega de projeto e peças básicas, de lavra 
desta empresa, através do oficio 327/MCMA/2018.

Considerando que o corpo técnico ao analisar o projeto apresentado 
constatou alguns equívocos, conforme documento em anexo.

É que remeto para análise, com fito a adequação e correção. 

Ressalto que o projeto deve ser adequado no prazo máximo até o 
dia 19/03/2019, devendo ser respeitado o horário para protocolo, 
que não poderá ultrapassar às 10h00min. 

Notifico-o que não haverá possibilidade de prorrogação do prazo 
avençado acima, e o não cumprimento desta acarretará medidas cau-
telares em face da empresa, principalmente se der causa a prejuízos 
a municipalidade. 
. 

Ji-Paraná, 07 de março de 2019. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

ANÁLISE TECNICA 
nº 029/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019

À empresa MAMORÉ

Considerando que esta empresa foi contratada para elaborar projetos 
arquitetônicos para esta municipalidade. 

Considerando o teor da ordem de serviço n. 068/SEMPLAN/DE-
CONV/PMJ/18, de 09/08/2018, enviada a esta empresa. 

Considerando que houve a entrega de projeto e peças básicas, de lavra 
desta empresa, através do oficio 307/MCMA/2018.

Considerando que o corpo técnico ao analisar o projeto apresentado 
constatou alguns equívocos, conforme documento em anexo.

É que remeto para análise, com fito a adequação e correção. 

Ressalto que o projeto deve ser adequado no prazo máximo até o 
dia 18/03/2019, devendo ser respeitado o horário para protocolo, 
que não poderá ultrapassar às 10h00min. 

Notifico-o que não haverá possibilidade de prorrogação do prazo 
avençado acima, e o não cumprimento desta acarretará medidas cau-
telares em face da empresa, principalmente se der causa a prejuízos 
a municipalidade. 
. 

Ji-Paraná, 08 de março de 2019. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

ANÁLISE TECNICA 
nº 030/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019

À empresa MAMORÉ

Considerando que esta empresa foi contratada para elaborar projetos 
arquitetônicos para esta municipalidade. 

Considerando o teor da ordem de serviço n. 005/SEMPLAN/DE-
CONV/PMJ/19, de 04/01/2019, enviada a esta empresa. 

Considerando que houve a entrega de projeto e peças básicas, de lavra 
desta empresa, através do oficio 111/MCMA/2019.

Considerando que o corpo técnico ao analisar o projeto apresentado 
constatou alguns equívocos, conforme documento em anexo.

É que remeto para análise, com fito a adequação e correção. 

Ressalto que o projeto deve ser adequado no prazo máximo até o 
dia 20/03/2019, devendo ser respeitado o horário para protocolo, 
que não poderá ultrapassar às 10h00min. 
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PEDIDOS DE LICENÇA

ANÁLISES TÉCNICA NOTIFICAÇÕES

Secretaria Municipal de Planejamento

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 de abril, 
nº 1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-25 torna público 
que requereu à SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
de Ji-Paraná, em 18/03/2019, a Licença Municipal de Localização, 
para a seguinte atividade de Construção do Centro Esportivo de 
Lutas Marciais, localizado na Rua Jundiaí, S/N, Jk, no município 
de Ji-paraná / RO,

Ji-Paraná/RO, 18 de março de 2019
 

MARCITO APARECIDO PINTO
Prefeito Municipal

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 de abril, 
nº 1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-25 torna público 
que requereu à SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
de Ji-Paraná, em 18/03/2019, a Licença Municipal de Instalação, 
para a seguinte atividade de Construção do Centro Esportivo de 

Lutas Marciais, localizado na Rua Jundiaí, S/N, Jk, no município 
de Ji-paraná / RO.

Ji-Paraná/RO, 18 de março de 2019

MARCITO APARECIDO PINTO
Prefeito Municipal

ANÁLISE TÉCNICA 
nº 027/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019

À empresa MAMORÉ

Considerando que esta empresa foi contratada para elaborar projetos 
arquitetônicos para esta municipalidade. 

Considerando o teor da ordem de serviço n. 098/SEMPLAN/DE-
CONV/PMJ/18, de 03/09/2018, enviada a esta empresa. 

Considerando que houve a entrega de projeto e peças básicas, de lavra 
desta empresa, através do oficio 339/MCMA/2018.

Considerando que o corpo técnico ao analisar o projeto apresentado 
constatou alguns equívocos, conforme documento em anexo.

É que remeto para análise, com fito a adequação e correção. 

Ressalto que o projeto deve ser adequado no prazo máximo até o 
dia 19/03/2019, devendo ser respeitado o horário para protocolo, 
que não poderá ultrapassar às 10h00min. 

Notifico-o que não haverá possibilidade de prorrogação do prazo 
avençado acima, e o não cumprimento desta acarretará medidas cau-
telares em face da empresa, principalmente se der causa a prejuízos 
a municipalidade. 
. 

Ji-Paraná, 07 de março de 2019. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

Notifico-o que não haverá possibilidade de prorrogação do prazo 
avençado acima, e o não cumprimento desta acarretará medidas 
cautelares em face da empresa, principalmente se der causa a 
prejuízos a municipalidade. 
. 

Ji-Paraná, 08 de março de 2019. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI 
- EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

ANÁLISE TECNICA 
nº 031/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019

À empresa MAMORÉ

Considerando que esta empresa foi contratada para elaborar pro-
jetos arquitetônicos para esta municipalidade. 

Considerando o teor da ordem de serviço n. 006/SEMPLAN/DE-
CONV/PMJ/19, de 04/01/2019, enviada a esta empresa. 

Considerando que houve a entrega de projeto e peças básicas, de 
lavra desta empresa, através do oficio 107/MCMA/2019.

Considerando que o corpo técnico ao analisar o projeto apresen-
tado constatou alguns equívocos, conforme documento em anexo.

É que remeto para análise, com fito a adequação e correção. 

Ressalto que o projeto deve ser adequado no prazo máximo 
até o dia 20/03/2019, devendo ser respeitado o horário para 
protocolo, que não poderá ultrapassar às 10h00min. 

Notifico-o que não haverá possibilidade de prorrogação do prazo 
avençado acima, e o não cumprimento desta acarretará medidas 
cautelares em face da empresa, principalmente se der causa a 
prejuízos a municipalidade. 
. 

Ji-Paraná, 08 de março de 2019. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

NOTIFICAÇÃO 021/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019

Considerando o teor da ordem de serviço n. 167/SEMPLAN/DECONV/
PMJ/18, com a primeira vigência encerrada em 03/01/2019.

Considerando que esta empresa foi contratada para elaborar projetos 
arquitetônicos para esta municipalidade. 

Considerando analise prévia do oficio encaminhado, informo que não 
foi atendido ao solicitado através da Ordem de Serviço e analise técnica.

Para atendimento na integra é que segue a presente Notificação, con-
siderando que o corpo técnico da SEMPLAN ao analisar o projeto 
apresentado constatou alguns equívocos, conforme documento em anexo.

È  que remeto para análise, com fito a adequação e correção. 

Ressalto que o projeto deve ser adequado no prazo máximo até o 
dia 15 de março de 2019, devendo ser respeitado o horário para 
protocolo, que não poderá ultrapassar às 10h00minhrs. 

Notifico-o que não haverá possibilidade de prorrogação do prazo 
avençado acima, e o não cumprimento desta acarretará medidas cau-
telares em face da empresa, principalmente se der causa a prejuízos a 
municipalidade. 
. 

Ji-Paraná, 07 de março de 2019. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017
À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.
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NOTIFICAÇÃO 022/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019

Considerando o teor da documentação abaixo relacionada:
1- ANALISE TECNICA 024/SEMPLAN/DECONV/PMJP/19, refe-
rente a ordem de serviço 003/2019;
2- Solicitação de serviço 006/ SEMPLAN/DECONV/PMJP/19, 
referente a ordem de serviço 012/2018;
3 - Ordem de serviço 079/SEMPLAN/DECONV/PMJP/18;
4 - Ordem de serviço 145/SEMPLAN/DECONV/PMJP/18; 
5- ANALISE TÉCNICA 018/SEMPLAN/DECONV/PMJP/19, 
referente a ordem de serviço 123/SEMPLAN/DECONV/PMJP/18;
6 - ANALISE TÉCNICA 019/SEMPLAN/DECONV/PMJP/19, 
referente a ordem de serviço 122/SEMPLAN/DECONV/PMJP/18;
7- Ordem de serviço 019/ SEMPLAN/DECONV/PMJP/19;
8 - ANALISE TECNICA 026/SEMPLAN/DECONV/PMJP/19, 
referente a ordem de serviço 001/2019;
9- ANALISE TECNICA 025/SEMPLAN/DECONV/PMJP/19, refe-
rente a ordem de serviço 188/2018; e
10- Ordem de serviço 040/SEMPLAN/DECONV/PMJP/19; 
11-Ordem de serviço 004/SEMPLAN/DECONV/PMJP/19;
12- Notificação 014/SEMPLAN/DECONV/PMJP/19, referente a 
ordem de serviço 174/2018.

Considerando os prazos de entrega abaixo relacionados:
Expirou em 07/03/2019;
Expirou em 07/03/2019;
Expirou em 07/03/2019;
Expirou em 07/03/2019; 
Expirou em 07/03/2019;
Expirou em 07/03/2019;
Expirou em 07/03/2019;
Expirou em 07/03/2019;
Expirou em 07/03/2019;
Expirou em 08/03/2019;
Expirou em 25/02/2019; e
Expirou em 07/03/2019.

Considerando que esta empresa foi contratada para elaborar projetos 
arquitetônicos para esta municipalidade e que os prazos de entrega 
dos projetos são pré acordados entre as partes.
Considerando que o setor responsável pelo recebimento da documen-
tação, não fora oficiado sobre o atraso na entrega dos documentos.
Notifico-o para a apresentação da documentação até a data de 12 de 
março de 2019, às 10:00 hrs, juntamente com justificativa eviden-
ciando os fatores que levaram ao atraso.

Ji-Paraná, 08 de março de 2019. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À  MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

ORDENS DE SERVIÇOS

CPL/PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformi-
dade com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
conforme consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e estabe-
lecido no Processo Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:

I – Que seja efetuado visita “in loco” para elaboração de projeto de 
layout da sala de informática - SEMED, conforme solicitado através 
do memorando 125/19/GAB/SEMED em anexo. Ressalto que a 
vistoria é obrigatória.

II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosa-
mente, as cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo 
administrativo supracitado, bem como os prazos deferidos nesta.

III – Informo que o engenheiro civil designado para acompanhamento 
da elaboração é o Senhor EDWARD LUIZ FABRIS, que deverá 
ser consultado, já que deverá acompanhar a vistoria e informar as 
características do projeto.  

IV – O prazo para atendimento desta ordem de serviço no que 
diz respeito à entrega do projeto será até a data de 19/04/2019, às 
10h00min. Qualquer impedimento do cumprimento deste prazo 
deverá ser informado formalmente pela empresa até 48 (quarenta 
e oito) horas de antecedência, com as devidas justificativas, sob 
pena de preclusão.

Cumpra-se,
Publique-se.
   Ji-Paraná – RO, 18 de março de 2019.  

                         
 PEDRO CABEÇA SOBRINHO

Secretário Municipal de Planejamento 
Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017 

ORDEM DE SERVIÇO 
Nº 047/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO 
AMBIENTE EIRELI - EPP, que proceda com visita “in loco” 
elaboração de laudo técnico, da E.M.E.F. Prof. Almir Zandonadi.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Plane-
jamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do 
Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do 
certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/
CPL/PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformi-
dade com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
conforme consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e estabe-
lecido no Processo Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:

I – Que seja efetuado visita “in loco” para elaboração de laudo técnico 
da E.M.E.F. Prof. Almir Zandonadi, conforme solicitado através do 
ofício nº 01/PAZ/2019 em anexo. Ressalto que a vistoria é obrigatória.

II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosa-
mente, as cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo 
administrativo supracitado, bem como os prazos deferidos nesta.

III – Informo que o engenheiro civil designado para acompanhamento 
da elaboração é o Senhor EDWARD LUIZ FABRIS, que deverá 
ser consultado, já que deverá acompanhar a vistoria e informar as 
características do projeto.  

IV – O prazo para atendimento desta ordem de serviço no que 
diz respeito à entrega do laudo será até a data de 12/04/2019, às 
10h00min. Qualquer impedimento do cumprimento deste prazo 
deverá ser informado formalmente pela empresa até 48 (quarenta 

e oito) horas de antecedência, com as devidas justificativas, sob 
pena de preclusão.

Cumpra-se,
Publique-se.
   Ji-Paraná – RO, 18 de março de 2019.  
                         

 PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017 

ORDEM DE SERVIÇO 
Nº 048/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, que proceda com visita “in loco” para 
elaboração de planilha orçamentária de ativo referente à obra de 
Complementação da Ampliação do Hospital Municipal – Construção 
2ª etapa da cozinha (Hidrante).

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Plane-
jamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do 
Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do 
certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/
CPL/PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformi-
dade com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
conforme consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e estabe-
lecido no Processo Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:

I – Que seja efetuado visita “in loco” para elaboração de planilha 
orçamentária de ativo referente à obra de Complementação da 
Ampliação do Hospital Municipal – Construção 2ª etapa da cozinha 
(Hidrante), conforme solicitado através da solicitação do engenheiro 
fiscal em anexo. Ressalto que a vistoria é obrigatória. 

II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosa-
mente, as cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo 
administrativo supracitado, bem como os prazos deferidos nesta.

III – Informo que o engenheiro civil designado para acompanhamento 
da elaboração é o Senhor ADELMO APOLINÁRIO DA SILVA, que 
deverá ser consultado, já que deverá acompanhar a vistoria e informar 
as características do projeto.  

IV – O prazo para atendimento desta ordem de serviço no que diz 
respeito à entrega da documentação será até a data de 29/03/2019, 
às 10h00min. Qualquer impedimento do cumprimento deste prazo 
deverá ser informado formalmente pela empresa até 48 (quarenta 
e oito) horas de antecedência, com as devidas justificativas, sob 
pena de preclusão.

Cumpra-se,
Publique-se.                                

Ji-Paraná – RO, 18 de março de 2019.  
                         

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017 

ORDEM DE SERVIÇO 
Nº 049/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, que proceda com licenciamento ambiental de 
instalação referente ao convênio cv 033/PCN/2017 Pavimentação de 
ruas em vias urbanas com calçadas, meio fio e sarjeta, no município 
de Ji-Paraná – RO.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Plane-

ORDEM DE SERVIÇO 
Nº 046/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, que proceda com elaboração de layout 
da sala de informática - SEMED.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Plane-
jamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do 
Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do 
certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/
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jamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do 
Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do 
certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/
CPL/PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformi-
dade com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
conforme consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e  estabe-
lecido no Processo Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:

I – Que seja efetuado o licenciamento ambiental referente instalação 
à referente ao convênio cv 033/PCN/2017 Pavimentação de ruas em 
vias urbanas com calçadas, meio fio e sarjeta, no município de Ji-Pa-
raná – RO, cujo processo administrativo é 2-1788/2018 SEMEIA.

II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosa-
mente, as cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo 
administrativo supracitado.

III – Informo que a técnica responsável pelo acompanhamento da 
solicitação é o Sraº LAURENN DE LIMA HOLANDA.

IV – O prazo para atendimento da demanda acima se encerra em 
18/03/2019. Qualquer impedimento do cumprimento deste prazo 
deverá ser informado formalmente pela empresa até 48 (quarenta 
e oito) horas de antecedência, com as devidas justificativas, sob 
pena de preclusão.

Cumpra-se,
Publique-se.
   Ji-Paraná – RO, 14 de março de 2019.  
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

ORDEM DE SERVIÇO 
Nº 050/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, que proceda com visita “in loco” elabo-
ração de projeto de adequação estrutural para acondicionamento 
de resíduos sólidos de saúde (22 unidades).

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Plane-
jamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do 
Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do 
certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/
CPL/PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformi-
dade com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
conforme consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e estabe-
lecido no Processo Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:

I – Que seja efetuado visita “in loco” elaboração de projeto de 
adequação estrutural para acondicionamento de resíduos sólidos de 
saúde (22 unidades), conforme solicitado através do ofício nº 002/
DSE/SEMUSA/2019 em anexo. Ressalto que a vistoria é obrigatória.

II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosa-
mente, as cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo 
administrativo supracitado, bem como os prazos deferidos nesta.

III – Informo que o engenheiro civil designado para acompanhamento 
da elaboração é o Senhor ADELMO APOLINÁRIO DA SILVA, que 
deverá ser consultado, já que deverá acompanhar a vistoria e informar 
as características do projeto.  

IV – O prazo para atendimento desta ordem de serviço no que 
diz respeito à entrega do laudo será até a data de 06/06/2019, às 
10h00min. Qualquer impedimento do cumprimento deste prazo 
deverá ser informado formalmente pela empresa até 48 (quarenta 
e oito) horas de antecedência, com as devidas justificativas, sob 
pena de preclusão.

Cumpra-se,
Publique-se.
   Ji-Paraná – RO, 18 de março de 2019.  
                       

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017 

ORDEM DE SERVIÇO 
Nº 051/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, que proceda com visita “in loco” para 
elaboração de parecer técnico sobre as condições estruturais do 
prédio que abriga o CENTRO DE SAÚDE BNH MULHER.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Plane-
jamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do 
Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do 
certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/
CPL/PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformi-

dade com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
conforme consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e estabe-
lecido no Processo Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:

I – Que seja efetuado visita “in loco” para elaboração de parecer téc-
nico sobre as condições estruturais do prédio que abriga o CENTRO 
DE SAÚDE BNH MULHER. Ressalto que a vistoria é obrigatória.

II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosa-
mente, as cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo 
administrativo supracitado, bem como os prazos deferidos nesta.

III – Informo que o engenheiro civil designado para acompanhamento 
da elaboração é o Senhor DURVAL BARTOLOMEU TRIGUEIRO 
MENDES JUNIOR, que deverá ser consultado, já que deverá acom-
panhar a vistoria e informar as características do projeto.  

IV – O prazo para atendimento desta ordem de serviço no que diz 
respeito à entrega do parecer técnico será até a data de 21 de março 
de 2019, às 10h00min. Qualquer impedimento do cumprimento deste 
prazo deverá ser informado formalmente pela empresa até 48 (qua-
renta e oito) horas de antecedência, com as devidas justificativas, 
sob pena de preclusão.

Cumpra-se,
Publique-se.
   Ji-Paraná – RO, 19 de março de 2019.  
                         

 PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017 

ORDEM DE SERVIÇO 
Nº 052/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, que proceda com visita “in loco” para 
averiguação e elaboração de resposta ao solicitado pela empresa 
para a edificação da CMEI PROF. VERA LUCIA DE OLIVEIRA.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Plane-
jamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do 
Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do 
certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/
CPL/PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformi-
dade com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
conforme consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e estabe-
lecido no Processo Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:

I – Que seja efetuado visita “in loco” para averiguação e elaboração 
de resposta ao solicitado pela empresa para a edificação da CMEI 
PROF. VERA LUCIA DE OLIVEIRA, processo 15626/2017. Res-
salto que a vistoria é obrigatória.

II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosa-
mente, as cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo 
administrativo supracitado, bem como os prazos deferidos nesta.

III – Informo que o engenheiro civil designado para acompanhamento 
da elaboração é o Senhor EDWARD LUIZ FABRIS, que deverá 
ser consultado, já que deverá acompanhar a vistoria e informar as 
características do projeto.  

IV – O prazo para atendimento desta ordem de serviço no que diz 
respeito à entrega do da documentação será até a data de 25/03/2019, 
às 10h00min. Qualquer impedimento do cumprimento deste prazo 
deverá ser informado formalmente pela empresa até 48 (quarenta 
e oito) horas de antecedência, com as devidas justificativas, sob 
pena de preclusão.

Cumpra-se,
Publique-se.
   Ji-Paraná – RO, 19 de março de 2019.  
                          

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017 

ORDEM DE SERVIÇO 
Nº 053/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, que proceda com visita “in loco” para 
elaboração de laudo referente às condições elétricas do CMEI 
FELIPE ANSELMO.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Plane-
jamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do 
Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do 
certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/
CPL/PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformi-
dade com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
conforme consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e estabe-
lecido no Processo Administrativo nº 1-1236/2018.

DETERMINA:

I – Que proceda com visita “in loco” para elaboração de laudo refe-
rente às condições elétricas do CMEI FELIPE ANSELMO, conforme 
solicitado através do memorando 140/GAB/SEMED. Ressalto que 
a vistoria é obrigatória.

II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosa-
mente, as cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo 
administrativo supracitado.

III – Informo que o engenheiro civil designado para acompanha-
mento da elaboração é o Senhor Edson Cesário de Lima, que deverá 
ser consultado, já que deverá acompanhar a vistoria e informar as 
características do projeto.  

IV – O prazo para atendimento desta ordem de serviço no que diz 
respeito à entrega do laudo será até a data de 11 de abril de  2019, 
às 10h00min. Qualquer impedimento do cumprimento deste prazo 
deverá ser informado formalmente pela empresa com até 48 (quarenta 
e oito) horas de antecedência, com as devidas justificativas, sob 
pena de preclusão.

Cumpra-se,
Publique-se.
   Ji-Paraná – RO, 19 de março de 2019.  

                         
PEDRO CABEÇA SOBRINHO

Secretário Municipal de Planejamento 
Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017 

ORDEM DE SERVIÇO 
Nº 054/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, que proceda com visita “in loco” para 
elaboração de laudo referente às condições elétricas da EMEIEF 
ADÃO VALDIR LAMOTA e EMEIEF PROF ALMIR ZANDONADI.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Plane-
jamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do 
Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do 
certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/
CPL/PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformi-
dade com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
conforme consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e estabe-
lecido no Processo Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:

I – Que proceda com visita “in loco” para elaboração de laudo 
referente às condições elétricas da EMEIEF ADÃO VALDIR 
LAMOTA e EMEIEF PROF ALMIR ZANDONADI, conforme 
solicitado através do memorando 143/19/GAB/SEMED. Ressalto 
que a vistoria é obrigatória.

II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosa-
mente, as cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo 
administrativo supracitado.

III – Informo que o engenheiro civil designado para acompanhamento 
da elaboração é o Senhor EDWARD LUIZ FABRIS, que deverá 
ser consultado, já que deverá acompanhar a vistoria e informar as 
características do projeto.  

IV – O prazo para atendimento desta ordem de serviço no que diz 
respeito à entrega da documentação será até a data de 15 de março 
de  2019, às 10h00min. Qualquer impedimento do cumprimento 
deste prazo deverá ser informado formalmente pela empresa com 
até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, com as devidas 
justificativas, sob pena de preclusão.

Cumpra-se,
Publique-se.
   Ji-Paraná – RO, 20 de março de 2019.  
                        

 PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017 

ORDEM DE SERVIÇO 
Nº 055/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, que proceda com visita “in loco” para 
elaboração de projeto para construção de calçada em frente a 
edificação do FEIRÃO DO PRODUTOR RURAL.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Plane-
jamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do 
Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do 
certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/
CPL/PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformi-
dade com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
conforme consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e estabe-
lecido no Processo Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:
I – Que proceda com visita “in loco” para elaboração de projeto 
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para construção de calçada em frente à edificação do FEIRÃO DO 
PRODUTOR RURAL. Ressalto que a vistoria é obrigatória.

II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosa-
mente, as cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo 
administrativo supracitado.

III – Informo que o engenheiro civil designado para acompanha-
mento da elaboração é o Senhor Edson Cesário de Lima, que deverá 
ser consultado, já que deverá acompanhar a vistoria e informar as 
características do projeto.  

IV – O prazo para atendimento desta ordem de serviço no que diz 
respeito à entrega do laudo será até a data de 11 de abril de  2019, 
às 10h00min. Qualquer impedimento do cumprimento deste prazo 
deverá ser informado formalmente pela empresa com até 48 (qua-
renta e oito) horas de antecedência, com as devidas justificativas, 
sob pena de preclusão.

Cumpra-se,
Publique-se.
   Ji-Paraná – RO, 19 de março de 2019.  
                         

 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO

Secretário Municipal de Planejamento 
Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017 

ORDEM DE SERVIÇO 
Nº 056/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, que proceda com visita “in loco” para 
averiguação do percentual executado e elaboração de nova planilha 
para licitação referente ao processo 1-1619-16, que tem por objeto 
a Construção do CMEI Edimilson da Silva Reis.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Plane-
jamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do 
Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do 
certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/
CPL/PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformi-
dade com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
conforme consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e estabe-
lecido no Processo Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:

I – Que seja efetuado visita “in loco” para averiguação do percentual 
executado e elaboração de nova planilha para licitação referente ao 
processo 1-1619/2016, que tem por objeto a Construção do CMEI 
Edimilson da Silva Reis, conforme solicitado através do despacho 
097/GESCON/SEMPLAN/2019. Ressalto que a vistoria é obriga-
tória.

II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosa-
mente, as cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo 
administrativo supracitado, bem como os prazos deferidos nesta.

III – Informo que o engenheiro civil designado para acompanhamento 
da elaboração do projeto é o Srº EDWARD LUIZ FABRIS, que deverá 
ser consultada, já que deverá acompanhar a vistoria e informar as 
características do projeto.  

IV – O prazo para atendimento desta ordem de serviço será até 15 de 
abril de 2019, as 10:00 hrs. Qualquer impedimento do cumprimento 
deste prazo deverá ser informado formalmente pela empresa até 48 
(quarenta e oito) horas de antecedência, com as devidas justificati-
vas, sob pena de preclusão.

Cumpra-se,
Publique-se.
   Ji-Paraná – RO, 20 de março de 2019.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

ORDEM DE SERVIÇO 
Nº 057/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, que proceda com visita “in loco” para 
elaboração de projeto para a Duplicação Avenida 06 de maio e 
Clóvis Arraes.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Plane-
jamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do 
Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do 
certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/
CPL/PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformi-
dade com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
conforme consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e estabe-
lecido no Processo Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:

I – Que seja efetuado visita “in loco” para elaboração de projeto 
para a Duplicação Avenida 06 de maio e Clóvis Arraes, referente 

à proposta cadastrada sob o nº 003932/PCN/2019. Ressalto que a 
vistoria é obrigatória.

II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosa-
mente, as cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo 
administrativo supracitado, bem como os prazos deferidos nesta.

III – Informo que o engenheiro civil designado para acompanha-
mento da elaboração do projeto é o Srº DURVAL BARTOLOMEU 
TRIGUEIRO MENDES JUNIOR, que deverá ser consultada, já que 
deverá acompanhar a vistoria e informar as características do projeto.  

IV – O prazo para atendimento desta ordem de serviço será até 24 de 
junho de 2019, as 10:00 hrs. Qualquer impedimento do cumprimento 
deste prazo deverá ser informado formalmente pela empresa até 48 
(quarenta e oito) horas de antecedência, com as devidas justificati-
vas, sob pena de preclusão.

Cumpra-se,
Publique-se.
   Ji-Paraná – RO, 25 de março de 2019.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

ORDEM DE SERVIÇO 
Nº 058/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, que proceda com visita “in loco” para 
elaboração de projeto para a Pavimentação Ruas Colorada d’Oeste 
e Rodrigues Alves.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Plane-
jamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do 
Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do 
certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/
CPL/PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformi-
dade com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
conforme consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e estabe-
lecido no Processo Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:

I – Que seja efetuado visita “in loco” para elaboração de projeto para 
a Pavimentação Ruas Colorada d’Oeste e Rodrigues Alves, referente 
à proposta cadastrada sob o nº 003908/2019/PCN/2019. Ressalto que 
a vistoria é obrigatória.

II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosa-
mente, as cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo 
administrativo supracitado, bem como os prazos deferidos nesta.

III – Informo que o engenheiro civil designado para acompanhamento 
da elaboração do projeto é o Srº EDWARD LUIZ FABRIS, que deverá 
ser consultada, já que deverá acompanhar a vistoria e informar as 
características do projeto.  

IV – O prazo para atendimento desta ordem de serviço será até 07 de 
junho de 2019, as 10:00 hrs. Qualquer impedimento do cumprimento 
deste prazo deverá ser informado formalmente pela empresa até 48 
(quarenta e oito) horas de antecedência, com as devidas justificati-
vas, sob pena de preclusão.

Cumpra-se,
Publique-se.
   Ji-Paraná – RO, 25 de março de 2019.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

ORDEM DE SERVIÇO 
Nº 059/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, que proceda com visita “in loco” para 
elaboração de projeto para a Construção de Capela Mortuária. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Plane-
jamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do 
Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do 
certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/
CPL/PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformi-
dade com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
conforme consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e estabe-
lecido no Processo Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:

I – Que seja efetuado visita “in loco” para elaboração de projeto para 
a Construção de Capela Mortuária, referente à proposta cadastrada 
sob o nº 004771/2019/2019/PCN/2019. Ressalto que a vistoria é 
obrigatória. 

II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosa-

mente, as cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo 
administrativo supracitado, bem como os prazos deferidos nesta.

III – Informo que o engenheiro civil designado para acompanhamento 
da elaboração do projeto é o Srº JOSÉ CARLOS DA SILVA, que 
deverá ser consultada, já que deverá acompanhar a vistoria e informar 
as características do projeto.  

IV – O prazo para atendimento desta ordem de serviço será até 14 de 
junho de 2019, as 10:00 hrs. Qualquer impedimento do cumprimento 
deste prazo deverá ser informado formalmente pela empresa até 48 
(quarenta e oito) horas de antecedência, com as devidas justificativas, 
sob pena de preclusão.

Cumpra-se,
Publique-se.
   Ji-Paraná – RO, 25 de março de 2019.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIAS
PORTARIA N.° 046/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019

Nomeia o servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas 
no âmbito da elaboração e recebimento do projeto. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeado o Senhor EDWARD LUIZ FABRIS, enge-
nheiro civil, para acompanhamento da visita “in loco” referente para 
elaboração de projeto de layout da sala de informática - SEMED, 
conforme solicitado através do memorando 125/19/GAB/SEMED e 
Ordem de Serviço 046/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019.

Art. 2º - O Servidor nomeado deverá verificar se a documentação 
entregue pela Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente Eireli 
– EPP, apresenta as peças técnicas discriminadas na capa.

Art. 3º - O Servidor nomeado deverá verificar se a documentação 
entregue pela Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente Eireli 
– EPP, são adequadas para a execução do objeto. 

Art. 4º - O servidor ora nomeado, poderá solicitar a revisão da peças 
técnicas apresentadas.

Art. 5º - A função exercida, pelo servidor ora nomeado, é considerada 
de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

 Ji-Paraná – RO, 18 de março de 2019.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.° 047/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019

Nomeia o servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas 
no âmbito da elaboração e recebimento do projeto. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeado o Senhor EDWARD LUIZ FABRIS, enge-
nheiro civil, para acompanhamento da visita “in loco” referente para 
elaboração de laudo técnico da E.M.E.F. Prof. Almir Zandonadi, 
conforme solicitado através do ofício nº 01/PAZ/2019 e Ordem de 
Serviço 047/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019.

Art. 2º - O Servidor nomeado deverá verificar se a documentação 
entregue pela Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente Eireli 
– EPP, apresenta as peças técnicas discriminadas na capa.

Art. 3º - O Servidor nomeado deverá verificar se a documentação 
entregue pela Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente Eireli 
– EPP, são adequadas para a execução do objeto. 

Art. 4º - O servidor ora nomeado, poderá solicitar a revisão da peças 
técnicas apresentadas.

Art. 5º - A função exercida, pelo servidor ora nomeado, é considerada 
de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

 Ji-Paraná – RO, 18 de março de 2019.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017
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PORTARIA N.° 048/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019

Nomeia o servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas 
no âmbito da elaboração e recebimento do projeto. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Pla-
nejamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeado o Senhor ADELMO APOLINÁRIO DA 
SILVA, engenheiro civil, para acompanhamento da visita “in loco” 
referente para elaboração para elaboração de planilha orçamentária 
de ativo referente à obra de Complementação da Ampliação do 
Hospital Municipal – Construção 2ª etapa da cozinha (Hidrante), 
conforme solicitado através da ordem de serviço 048/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2019.

Art. 2º - O Servidor nomeado deverá verificar se a documentação 
entregue pela Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente Eireli 
– EPP, apresenta as peças técnicas discriminadas na capa.

Art. 3º - O Servidor nomeado deverá verificar se a documentação 
entregue pela Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente Eireli 
– EPP, são adequadas para a execução do objeto. 

Art. 4º - O servidor ora nomeado, poderá solicitar a revisão da peças 
técnicas apresentadas.

Art. 5º - A função exercida, pelo servidor ora nomeado, é considerada 
de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.

Publique-se.

 Ji-Paraná – RO, 18 de março de 2019.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.° 050/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019

Nomeia o servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas 
no âmbito da elaboração e recebimento do projeto. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Pla-
nejamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeado o Senhor ADELMO APOLINÁRIO DA 
SILVA, engenheiro civil, para acompanhamento da visita “in loco” 
referente a elaboração de projeto de adequação estrutural para acon-
dicionamento de resíduos sólidos de saúde (22 unidades), conforme 
solicitado através do ofício nº 002/DSE/SEMUSA/2019 em anexo e 
ordem de serviço 050/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019.

Art. 2º - O Servidor nomeado deverá verificar se a documentação 
entregue pela Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente Eireli 
– EPP, apresenta as peças técnicas discriminadas na capa.

Art. 3º - O Servidor nomeado deverá verificar se a documentação 
entregue pela Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente Eireli 
– EPP, são adequadas para a execução do objeto. 

Art. 4º - O servidor ora nomeado, poderá solicitar a revisão da peças 
técnicas apresentadas.

Art. 5º - A função exercida, pelo servidor ora nomeado, é considerada 
de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.

Publique-se.

 Ji-Paraná – RO, 18 de março de 2019.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.° 051/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019

Nomeia o servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas 
no âmbito da elaboração e recebimento do projeto. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Pla-
nejamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeado o Senhor DURVAL BARTOLOMEU TRI-
GUEIRO MENDES JUNIOR, engenheiro civil, para acompanha-
mento da visita “in loco” referente a elaboração de parecer técnico 
sobre as condições estruturais do prédio que abriga o CENTRO 
DE SAÚDE BNH MULHER. Conforme Ordem de Serviço 051/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019.

Art. 2º - O Servidor nomeado deverá verificar se a documentação 
entregue pela Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente Eireli 
– EPP, apresenta as peças técnicas discriminadas na capa.

Art. 3º - O Servidor nomeado deverá verificar se a documentação 
entregue pela Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente Eireli 
– EPP, são adequadas para a execução do objeto. 

Art. 4º - O servidor ora nomeado, poderá solicitar a revisão da peças 
técnicas apresentadas.

Art. 5º - A função exercida, pelo servidor ora nomeado, é considerada 
de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.

Publique-se.

 Ji-Paraná – RO, 19 de março de 2019.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.° 052/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019

Nomeia o servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas 
no âmbito da elaboração e recebimento do projeto. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Pla-
nejamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeado o Senhor EDWARD LUIZ FABRIS, enge-
nheiro civil, para acompanhamento da visita efetuado visita “in loco” 
para averiguação e elaboração de resposta ao solicitado pela empresa 
para a edificação da CMEI PROF. VERA LUCIA DE OLIVEIRA, 
processo 15626/2017. Conforme Ordem de Serviço 052/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2019.

Art. 2º - O Servidor nomeado deverá verificar se a documentação 
entregue pela Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente Eireli 
– EPP, apresenta as peças técnicas discriminadas na capa.

Art. 3º - O Servidor nomeado deverá verificar se a documentação 
entregue pela Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente Eireli 
– EPP, são adequadas para a execução do objeto. 

Art. 4º - O servidor ora nomeado, poderá solicitar a revisão da peças 
técnicas apresentadas.

Art. 5º - A função exercida, pelo servidor ora nomeado, é considerada 
de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.

Publique-se.

 Ji-Paraná – RO, 19 de março de 2019.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.° 053/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019

Nomeia o servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas 
no âmbito da elaboração e recebimento do projeto. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Pla-
nejamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeado o Senhor EDSON CESÁRIO DE LIMA, 
engenheiro elétrico, para acompanhamento da visita “in loco” refe-
rente a elaboração de laudo atinente às condições elétricas do CMEI 
FELIPE ANSELMO, conforme solicitado através do memorando 
140/GAB/SEMED. Conforme Ordem de Serviço 053/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2019.

Art. 2º - O Servidor nomeado deverá verificar se a documentação 
entregue pela Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente Eireli 
– EPP, apresenta as peças técnicas discriminadas na capa.

Art. 3º - O Servidor nomeado deverá verificar se a documentação 
entregue pela Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente Eireli 
– EPP, são adequadas para a execução do objeto. 

Art. 4º - O servidor ora nomeado, poderá solicitar a revisão da peças 
técnicas apresentadas.

Art. 5º - A função exercida, pelo servidor ora nomeado, é considerada 
de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.

Publique-se.

 Ji-Paraná – RO, 19 de março de 2019.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.° 054/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019

Nomeia o servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas 
no âmbito da elaboração e recebimento do projeto. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Pla-
nejamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeado o Senhor EDSON CESÁRIO DE LIMA, 
engenheiro elétrico, para acompanhamento da visita “in loco” para 
elaboração de laudo referente às condições elétricas da EMEIEF 
ADÃO VALDIR LAMOTA e EMEIEF PROF ALMIR ZANDO-
NADI, conforme solicitado através do memorando 143/19/GAB/
SEMED. Conforme Ordem de Serviço 053/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2019.

Art. 2º - O Servidor nomeado deverá verificar se a documentação 
entregue pela Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente Eireli 
– EPP, apresenta as peças técnicas discriminadas na capa.

Art. 3º - O Servidor nomeado deverá verificar se a documentação 
entregue pela Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente Eireli 
– EPP, são adequadas para a execução do objeto. 

Art. 4º - O servidor ora nomeado, poderá solicitar a revisão da peças 
técnicas apresentadas.

Art. 5º - A função exercida, pelo servidor ora nomeado, é considerada 
de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.

Publique-se.

 Ji-Paraná – RO, 20 de março de 2019.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.° 055/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019

Nomeia o servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas 
no âmbito da elaboração e recebimento do projeto. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Pla-
nejamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeado o Senhor EDWARD LUIZ FABRIS, enge-
nheiro civil, para acompanhamento da visita “in loco” referente a 
elaboração de projeto para construção de calçada em frente à edifi-
cação do FEIRÃO DO PRODUTOR RURAL. Conforme Ordem de 
Serviço 055/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019.

Art. 2º - O Servidor nomeado deverá verificar se a documentação 
entregue pela Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente Eireli 
– EPP, apresenta as peças técnicas discriminadas na capa.

Art. 3º - O Servidor nomeado deverá verificar se a documentação 
entregue pela Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente Eireli 
– EPP, são adequadas para a execução do objeto. 

Art. 4º - O servidor ora nomeado, poderá solicitar a revisão da peças 
técnicas apresentadas.

Art. 5º - A função exercida, pelo servidor ora nomeado, é considerada 
de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.

Publique-se.

 Ji-Paraná – RO, 20 de março de 2019.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.° 056/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019

Nomeia o servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas 
no âmbito da elaboração e recebimento do projeto. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Pla-
nejamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeado o Senhor EDWARD LUIZ FABRIS, enge-
nheiro civil, para acompanhamento da visita “in loco” referente a 
averiguação do percentual executado e elaboração de nova planilha 
para licitação referente ao processo 1-1619/2016, que tem por objeto 
a Construção do CMEI Edimilson da Silva Reis, conforme solicitado 
através do despacho 097/GESCON/SEMPLAN/2019. Conforme 
Ordem de Serviço 056/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019.

Art. 2º - O Servidor nomeado deverá verificar se a documentação 
entregue pela Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente Eireli 
– EPP, apresenta as peças técnicas discriminadas na capa.
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Art. 3º - O Servidor nomeado deverá verificar se a documentação 
entregue pela Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente Eireli 
– EPP, são adequadas para a execução do objeto. 

Art. 4º - O servidor ora nomeado, poderá solicitar a revisão da peças 
técnicas apresentadas.

Art. 5º - A função exercida, pelo servidor ora nomeado, é considerada 
de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.

Publique-se.

 Ji-Paraná – RO, 20 de março de 2019.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.° 057/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019

Nomeia o servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas 
no âmbito da elaboração e recebimento do projeto. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeado o Senhor DURVAL BARTOLOMEU TRI-
GUEIRO MENDES JUNIOR, engenheiro civil, para acompanhamen-
to da visita “in loco” referente à elaboração de projeto de Duplicação 
Avenida 06 de maio e Clóvis Arraes, referente à proposta cadastrada 
sob o nº 003932/PCN/2019. Ressalto que a vistoria é obrigatória. 
Conforme Ordem de Serviço 057/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019.

Art. 2º - O Servidor nomeado deverá verificar se a documentação 
entregue pela Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente Eireli 
– EPP, apresenta as peças técnicas discriminadas na capa.

Art. 3º - O Servidor nomeado deverá verificar se a documentação 
entregue pela Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente Eireli 
– EPP, são adequadas para a execução do objeto. 

Art. 4º - O servidor ora nomeado, poderá solicitar a revisão da peças 
técnicas apresentadas.

Art. 5º - A função exercida, pelo servidor ora nomeado, é considerada 
de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.

Publique-se.

 Ji-Paraná – RO, 25 de março de 2019.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.° 058/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019

Nomeia o servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas 
no âmbito da elaboração e recebimento do projeto. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeado o Senhor EDWARD LUIZ FABRIS, engenhei-
ro civil, acompanhamento da visita “in loco” referente à elaboração 
de projeto de para a Pavimentação Ruas Colorada d’Oeste e Rodri-
gues Alves, referente à proposta cadastrada sob o nº 003908/2019/
PCN/2019 Conforme Ordem de Serviço 058/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2019.

Art. 2º - O Servidor nomeado deverá verificar se a documentação 
entregue pela Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente Eireli 
– EPP, apresenta as peças técnicas discriminadas na capa.

Art. 3º - O Servidor nomeado deverá verificar se a documentação 
entregue pela Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente Eireli 
– EPP, são adequadas para a execução do objeto. 

Art. 4º - O servidor ora nomeado, poderá solicitar a revisão da peças 
técnicas apresentadas.

Art. 5º - A função exercida, pelo servidor ora nomeado, é considerada 
de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.

Publique-se.

 Ji-Paraná – RO, 25 de março de 2019.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.° 059/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019

Nomeia o servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas 
no âmbito da elaboração e recebimento do projeto. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeado o Senhor JOSÉ CARLOS DA SILVA, enge-
nheiro civil, para acompanhamento da visita efetuado para averigua-
ção e elaboração de projeto para a Construção de Capela Mortuária, re-
ferente à proposta cadastrada sob o nº 004771/2019/2019/PCN/2019. 
Conforme Ordem de Serviço 059/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019.

Art. 2º - O Servidor nomeado deverá verificar se a documentação 
entregue pela Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente Eireli 
– EPP, apresenta as peças técnicas discriminadas na capa.

Art. 3º - O Servidor nomeado deverá verificar se a documentação 
entregue pela Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente Eireli 
– EPP, são adequadas para a execução do objeto. 

Art. 4º - O servidor ora nomeado, poderá solicitar a revisão da peças 
técnicas apresentadas.

Art. 5º - A função exercida, pelo servidor ora nomeado, é considerada 
de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.

Publique-se.

 Ji-Paraná – RO, 25 de março de 2019.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

SOLICITAÇÕES DE SERVIÇO

da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e contrato nº 053/PGM/
PMJP/2018.

Considerando o teor da ORDEM DE SERVIÇO 056/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018, que tem por objeto a realização de visita 
“visita “in loco” para verificação e adequação do projeto do comba-
te e prevenção contara incêndio e pânico na CMEI MARCELINO 
CALEGARIO, localizado na Rua João Nascimento, nº 1068, 1º 
distrito Bairro: São Bernardo em Ji-Paraná/RO, conforme solicitado 
através do Memorando nº 449/18/GAB/SEMED e protocolo nº 
10318.7154/2017.
Considerando o parecer técnico 020/2019, elaborado por esta empresa.

É que remeto a solicitação para que seja elaborado o projeto ao teor 
do que se refere o Laudo mencionado.

Ressalto que a resposta ao solicitado deve ser encaminhada a esta 
Secretaria até a data de 01 de abril 2019 até às 10h00min, haja vista 
que se trata de processo em andamento e contrato de repasse com 
data definida para término.

Cientifico que o não atendimento desta no prazo avençado acima 
acarretará medidas cautelares em face da empresa, caso cause pre-
juízos a municipalidade. 

Ji-Paraná, 11 de março de 2019. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À  MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 
025/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019

REFERENCIA: ORDEM DE SERVIÇO 017/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2019

Considerando o teor do processo administrativo nº 1-1236/2018, que 
consagrou vencedor a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, através do certame licitatório 
na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/RO do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade com as normas 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e contrato nº 053/PGM/
PMJP/2018.

Considerando o teor da ORDEM DE SERVIÇO 017/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2019, que tem por objeto a visita “in loco” para 
apresentação de sugestão e pré projeto referente ao sistema de descarte 
dos efluentes da ETE do Residencial Morar Melhor II.

Considerando a resposta recebida na data 11/03/2019 da secretaria 
municipal de obras e serviços público é que remeto a solicitação para 
ajustes de projeto.

Ressalto que a resposta ao solicitado deve ser adequada e encaminhada 
a esta Secretaria até a data de 19 der março de 2019, até às 10h00min. 

Cientifico que o não atendimento desta no prazo avençado acima 
acarretará medidas cautelares em face da empresa, caso cause pre-
juízos a municipalidade. 

Ji-Paraná, 12 de março de 2019. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À  MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 
026/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019

REFERENCIA: ORDEM DE SERVIÇO 001/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2018

Considerando o teor do processo administrativo nº 1-1236/2018, que 
consagrou vencedor a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, através do certame licitatório 
na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/RO do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade com as normas 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e contrato nº 053/PGM/
PMJP/2018.

Considerando o teor da ORDEM DE SERVIÇO 002/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018, que tem por objeto o acompanhamento a 
todos os portais disponibilizados pelos entes Federais, Estaduais e 
Municipais, para as ações a seguir:
Indicação de programas que atendam as necessidades deste município;
Cadastramento de propostas;
Solução de pendências;
Ajustes após a aprovação das propostas/convênios;
Acompanhamento de prazos; e
Demais ações que entender necessárias conforme determinado atra-
vés do projeto básico e contrato firmados entre prefeitura/empresa.

Considerando as indicações de emenda para cadastro no exercício 
de 2019.

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 
023/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

REFERENCIA: ORDEM DE SERVIÇO 014/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2019

Considerando o teor do processo administrativo nº 1-1236/2018, que 
consagrou vencedor a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, através do certame licitatório 
na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/RO do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade com as normas 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e contrato nº 053/PGM/
PMJP/2018.

Considerando o teor da ORDEM DE SERVIÇO 014/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2019, que tem por objeto a realização de visita “in 
loco” para levantamento, estudo  conceitual com vistas 3D e pré-
-projeto referente a CONSTRUÇÃO DE CICLOVIAS, nos trechos 
relacionados a seguir: AV. MARECHAL RONDON; AV.JI-PARANÁ; 
RUA TEREZINA; RUA SÃO LUIZ; e AV. MATO GROSSO, o projeto 
deverá seguir o código de trânsito brasileiro.
Considerando a entrega do objeto aventado via email e também 
reunião com senhor Prefeito para apresentação do projeto.

Considerando a solicitação para inclusão de novo trecho (RO-135 
interligando a Av Clovis Arraes ao Anel viário).

É que remeto a solicitação para atendimento à demanda acima

Ressalto que a resposta ao solicitado deve ser adequado e encami-
nhado a esta Secretaria até a data de 22 de março de 2019 às 10:00 
hrs, haja vista que se trata de processo em andamento e contrato de 
repasse com data definida para término.

Cientifico que o não atendimento desta no prazo avençado acima 
acarretará medidas cautelares em face da empresa, caso cause pre-
juízos a municipalidade. 

Ji-Paraná, 08 de março de 2019. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À  MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 
024/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

REFERENCIA: ORDEM DE SERVIÇO 056/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2018

Considerando o teor do processo administrativo nº 1-1236/2018, que 
consagrou vencedor a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, através do certame licitatório 
na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/RO do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade com as normas 
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É que ressalto a necessidade de cadastramento dos objetos conforme 
indicado por email.
Ressalto que os cadastros devem ser efetuados até 15/03/2019, às 
13h 30min. Sendo este prazo improrrogável por se tratar da Portaria 
Interministerial nº 78, de 26 de fevereiro de 2019 e ainda conside-
rando o horário de trabalho desta secretaria. 
Cientifico que o não atendimento desta no prazo avençado acima 
acarretará medidas cautelares em face da empresa, caso cause pre-
juízos a municipalidade. 

Ji-Paraná, 12 de março de 2019. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À  MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI 
- EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 
027/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019

REFERENCIA: ORDEM DE SERVIÇO 005/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2018

Considerando o teor do processo administrativo nº 1-1236/2018, 
que consagrou vencedor a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES 
E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, através do certame licita-
tório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/
RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade com as 
normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e contrato nº 
053/PGM/PMJP/2018.

Considerando o teor da ORDEM DE SERVIÇO 005/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018, que tem por objeto a elaboração do estudo 
e do projeto de engenharia com todas as suas peças técnicas, com 
o objeto de “PAVIMENTAÇÃO DE RUAS EM VIAS URBANAS 
COM CALÇADAS, MEIO FIO E SARJETAS CV 449/PCN/2017, 
siconv 843451.
Considerando o licenciamento ambiental emitido pela SEMEIA.
É que encaminho a solicitação para compatibilização dos trechos, 
juntamente com a área de intervenção do presente convênio (licença 
ambiental), uma vez que fora identificado divergências entre os 
mesmos.
Ressalto que a resposta ao solicitado deve ser adequada e encami-
nhada a esta Secretaria até a data de 20 de março de 2019, até às 
10h00min. 
Cientifico que o não atendimento desta no prazo avençado acima 
acarretará medidas cautelares em face da empresa, caso cause pre-
juízos a municipalidade. 

Ji-Paraná, 15 de março de 2019. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017
À  MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI 
- EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 
028/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019

REFERENCIA: ORDEM DE SERVIÇO 018/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2019

Considerando o teor do processo administrativo nº 1-1236/2018, 
que consagrou vencedor a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES 
E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, através do certame licita-
tório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/
RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade com as 
normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e contrato nº 
053/PGM/PMJP/2018.
Considerando o teor da ORDEM DE SERVIÇO 018/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2019, que tem por objeto a visita “in loco” para 
apresentação de reposta a pendência 2019ANA0803, apontada para 
o convênio 033/DPCN/2017, cujo objeto se refere à Pavimentação 
de ruas em vias urbanas com calçadas, meio fio e sarjeta.
Considerando o licenciamento ambiental emitido pela SEMEIA.

É que encaminho a solicitação para compatibilização dos trechos, 
juntamente com a área de intervenção do presente convênio (licença 
ambiental), uma vez que fora identificado divergências entre os 
mesmos.
Ressalto que a resposta ao solicitado deve ser adequada e encami-
nhada a esta Secretaria até a data de 20 de março de 2019, até às 
10h00min. 
Cientifico que o não atendimento desta no prazo avençado acima 
acarretará medidas cautelares em face da empresa, caso cause pre-
juízos a municipalidade. 

Ji-Paraná, 15 de março de 2019. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017
À  MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI 
- EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 
029/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019

REFERENCIA: ORDEM DE SERVIÇO 002/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2018

Considerando o teor do processo administrativo nº 1-1236/2018, 
que consagrou vencedor a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES 
E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, através do certame licita-
tório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/
RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade com as 
normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e contrato nº 
053/PGM/PMJP/2018.
Considerando o teor da ORDEM DE SERVIÇO 002/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018, que tem por objeto a visita O inicio do 
acompanhamento a todos os portais disponibilizados pelos entes 
Federais, Estaduais e Municipais, para as ações a seguir:
Indicação de programas que atendam as necessidades deste mu-
nicípio;
Cadastramento de propostas;
Solução de pendências;
Ajustes após a aprovação das propostas/convênios;
Acompanhamento de prazos; e
Demais ações que entender necessárias conforme determinado atra-
vés do projeto básico e contrato firmados entre prefeitura/empresa.

Considerando a aprovação do convenio 212/DPCN/2017.

É que encaminho a solicitação para inclusão de documentos no portal 
SICONV e ajuste das abas META, ETAPAS e CFF.
Ressalto que a resposta ao solicitado deve ser adequada e encami-
nhada a esta Secretaria até a data de 20 de março de 2019, até às 
10h00min. 

Cientifico que o não atendimento desta no prazo avençado acima 
acarretará medidas cautelares em face da empresa, caso cause pre-
juízos a municipalidade. 

Ji-Paraná, 15 de março de 2019. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À  MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI 
- EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 
030/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019

REFERENCIA: ORDEM DE SERVIÇO 108/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2018

Considerando o teor do processo administrativo nº 1-1236/2018, 
que consagrou vencedor a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES 
E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, através do certame licita-
tório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/
RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade com as 
normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e contrato nº 
053/PGM/PMJP/2018.

Considerando o teor da ORDEM DE SERVIÇO 108/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018, que tem por objeto a visita “in loco” para 
verificação e adequação do projeto do combate e prevenção con-
tara incêndio e pânico na CMEIEF PARQUE DOS PIONEIROS, 
localizada à Rua Jerusalém, 70, Parque dos Pioneiros, conforme 
solicitado através dos memorandos nº 461/18/GAB/SEMED e nº 
513/18/GAB/SEMED.
Considerando a solicitação do Sr. Engenheiro, considerando as 
incompatibilidades entre o projeto aprovado e o projeto físico 
apresentado.

É que encaminho a solicitação para ajuste e aprovação junto ao corpo 
de bombeiro e elaboração de planilha para execução.

Ressalto que a resposta ao solicitado deve ser adequada e encami-
nhada a esta Secretaria até a data de 15 de junho de 2019, até às 
10h00min. 

Cientifico que o não atendimento desta no prazo avençado acima 
acarretará medidas cautelares em face da empresa, caso cause pre-
juízos a municipalidade. 

Ji-Paraná, 15 de março de 2019. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 
Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À  MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI 
- EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 
031/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019

REFERENCIA: ORDEM DE SERVIÇO 033/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2019

Considerando o teor do processo administrativo nº 1-1236/2018, 

que consagrou vencedor a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES 
E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, através do certame licita-
tório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/
RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade com as 
normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e contrato nº 
053/PGM/PMJP/2018.

Considerando o teor da ORDEM DE SERVIÇO 033/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2019, que tem por objeto a visita “in loco” para 
levantamento para elaboração de laudo e projeto REFORMA SIM-
PLICADA NA EDIFICAÇÃO DO MUSEU DAS TELECOMUNI-
CAÇÕES MARECHAL RONDON.
C o n s i d e r a n d o  a  s o l i c i t a ç ã o  d a  s r a .  K e i l a  
Barbosa da Silva, para a implantação de banheiro com acessibilidade.

É que encaminho a solicitação para ajuste do projeto.

Ressalto que a resposta ao solicitado deve ser adequada e encami-
nhada a esta Secretaria até a data de 28 de março de 2019, até às 
10h00min. 
Cientifico que o não atendimento desta no prazo avençado acima 
acarretará medidas cautelares em face da empresa, caso cause pre-
juízos a municipalidade. 

Ji-Paraná, 15 de março de 2019. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017
À  MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI 
- EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

ERRATA

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 
032/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019

Considerando o teor da ordem de serviço n. 031/SEMPLAN/DE-
CONV/PMJ/19, com a primeira vigência encerrada em 01/03/2019.

ONDE SE LÊ:

Ressalto que a resposta ao solicitado deve ser adequada e enca-
minhada a esta Secretaria até a data de 26 de março de 2019, 
até às 10h00min. 

LEIA-SE 

Ressalto que a resposta ao solicitado deve ser adequada e enca-
minhada a esta Secretaria até a data de 29 de março de 2019, 
até às 10h00min. 

. 
Ji-Paraná, 21 de março de 2019. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 
032/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019

REFERENCIA: ORDEM DE SERVIÇO 031/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2019
Considerando o teor do processo administrativo nº 1-1236/2018, 
que consagrou vencedor a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES 
E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, através do certame licita-
tório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/
RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade com as 
normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e contrato nº 
053/PGM/PMJP/2018.
Considerando o teor da ORDEM DE SERVIÇO 033/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2019, que tem por objeto a visita “in loco” para 
elaboração de termo aditivo, se assim entender necessário, para a 
edificação em execução referente ao processo 1-6846/2015 – CMEI 
ALEJANDRO Y. MAYOR.
Considerando a solicitação nova solicitação da empresa para revisão 
do projeto elaborado referente a implantação da rede lógica.

É que encaminho a solicitação para ajuste do projeto (se necessário).
Ressalto que a resposta ao solicitado deve ser adequada e encami-
nhada a esta Secretaria até a data de 26 de março de 2019, até às 
10h00min. 

Cientifico que o não atendimento desta no prazo avençado acima 
acarretará medidas cautelares em face da empresa, caso cause pre-
juízos a municipalidade. 

Ji-Paraná, 19 de março de 2019. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À  MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI 
- EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.
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SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 
033/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019

REFERENCIA: ORDEM DE SERVIÇO 119/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2018

Considerando o teor do processo administrativo nº 1-1236/2018, que 
consagrou vencedor a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, através do certame licitatório 
na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/RO do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade com as normas 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e contrato nº 053/PGM/
PMJP/2018.

Considerando o teor da ORDEM DE SERVIÇO 119/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018, que tem por objeto a visita “in loco” para 
verificação e adequação do projeto do combate e prevenção contara 
incêndio e pânico na EMEF NOVA ALIANÇA, localizada Linha 
86, Lote 28, Km 45 – S. Riachuelo, em Ji-Paraná-RO, conforme 
solicitado através dos memorando nº 461/18/GAB/SEMED e nº 
513/18/GAB/SEMED.

Considerando a solicitação feita através do memorando 156/19/GAB/
SEMED, de 13/03/19.

É que encaminho para elaboração de laudo e ART (se necessário).

Ressalto que a resposta ao solicitado deve ser adequada e encaminhada 
a esta Secretaria até a data de 08 de abril de 2019, até às 10h00min. 

Cientifico que o não atendimento desta no prazo avençado acima 
acarretará medidas cautelares em face da empresa, caso cause pre-
juízos a municipalidade. 

Ji-Paraná, 19 de março de 2019. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À  MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 
034/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019

REFERENCIA: ORDEM DE SERVIÇO 148/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2018

Considerando o teor do processo administrativo nº 1-1236/2018, que 
consagrou vencedor a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, através do certame licitatório 
na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/RO do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade com as normas 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e contrato nº 053/PGM/
PMJP/2018.

Considerando o teor da ORDEM DE SERVIÇO 148/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018, que tem por objeto a elaboração de projeto 
de REDE LÓGICA, DRENAGEM DE AGUAS PLUVIAIS e troca 
de item no serviço de PINTURA referente à Construção do Centro de 
Especialidade Médicas- CEM, localizada na Rua Josefina G. Pimenta, 
Quadra 3.003-A, Jardim A. Bernardi II em Ji-Paraná/RO.

Considerando a solicitação feita pela empresa na data de 12 de 
março de 2019.

É que encaminho para averiguação e resposta ao solicitado.

Ressalto que a resposta ao solicitado deve ser adequada e encaminhada 
a esta Secretaria até a data de 22 de março de 2019, até às 10h00min. 

Cientifico que o não atendimento desta no prazo avençado acima 
acarretará medidas cautelares em face da empresa, caso cause pre-
juízos a municipalidade. 

Ji-Paraná, 19 de março de 2019. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À  MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 
035/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019

REFERENCIA: ORDEM DE SERVIÇO 175/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2018

Considerando o teor do processo administrativo nº 1-1236/2018, que 
consagrou vencedor a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, através do certame licitatório 
na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/RO do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade com as normas 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e contrato nº 053/PGM/
PMJP/2018.

Considerando o teor da ORDEM DE SERVIÇO 175/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018, que tem por objeto a elaboração de resposta 

a pendência apontada referente à PAVIMENTAÇÃO DE VIAS, 
CT 353.588-58/2012, conforme apontamento através do Oficio 
1852/2018/GIGOV/PV, de 06/12/2018.

Considerando nova pendência apontada em 19/03/2019 conforme 
oficio 0290/2019/GIGOV/PV.

É que encaminho para resposta ao solicitado.

Ressalto que a resposta ao solicitado deve ser adequada e encaminhada 
a esta Secretaria até a data de 29 de março de 2019, até às 10h00min. 

Cientifico que o não atendimento desta no prazo avençado acima 
acarretará medidas cautelares em face da empresa, caso cause pre-
juízos a municipalidade. 

Ji-Paraná, 20 de março de 2019. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À  MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

TERMOS DE PRORROGAÇÕES
TERMO DE PRORROGAÇÃO

Concede à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, a 1ª prorrogação do prazo para entrega 
dos serviços solicitados através da ORDEM DE SERVIÇO 029/
SEMPLAN/DECONV/PMJP2019.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planeja-
mento de Ji-Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, através do Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017, dispõe:

Considerando findos os motivos que ensejaram a prorrogação de prazo 
para entrega dos serviços da Ordem de serviço acima mencionada.

AUTORIZA: 
                 
                        I – A prorrogação do prazo para a entrega dos serviços 
referente à ORDEM DE SERVIÇOS 029/SEMPLAN/DECONV/
PMJP2019, que trata sobre visita “in loco” para verificação e ade-
quação do projeto do combate e prevenção contra incêndio e pânico 
na PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANA, ressalto que a 
vistoria é obrigatória. Prorrogação esta solicitada através do Oficio 
215/MCMA/2019;
 
  II – o prazo para entrega ora ajustado passará 
a ser em 12 de maio de 2019 até as 10h00min. O tempo transcorrido 
da ordem de serviço até a data de hoje é de 34 dias;

                       III - A Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO 
AMBIENTE EIRELI - EPP, deverá executar os serviços obedecendo 
rigorosamente às cláusulas contidas no Contrato e projeto básico e 
Processo Administrativo 1-1236/2018.

Ji-Paraná, 13 de março de 2019.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

TERMO DE PRORROGAÇÃO

Concede à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO 
AMBIENTE EIRELI - EPP, a 1ª prorrogação do prazo para 
entrega dos serviços solicitados através da ORDEM DE SER-
VIÇO 031/SEMPLAN/DECONV/PMJP2019.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planeja-
mento de Ji-Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, através do Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017, dispõe:

Considerando findos os motivos que ensejaram a prorrogação de prazo 
para entrega dos serviços da Ordem de serviço acima mencionada.

AUTORIZA: 
                 
                        I – A prorrogação do prazo para a entrega dos 
serviços referente à ORDEM DE SERVIÇOS 031/SEMPLAN/
DECONV/PMJP2019, que trata sobre visita “in loco” para 
elaboração de termo aditivo, se assim entender necessário, para 
a edificação em execução referente ao processo 1-6846/2015 – 
CMEI ALEJANDRO Y. MAYOR. Prorrogação esta solicitada 
através do Oficio 196/MCMA/2019;
 
  II – o prazo para entrega ora ajustado passará 
a ser em 18/03/2019 até as 10h00min. O tempo transcorrido da ordem 
de serviço até a data de hoje é de 24 dias;

                       III - A Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO 
AMBIENTE EIRELI - EPP, deverá executar os serviços obedecendo 
rigorosamente às cláusulas contidas no Contrato e projeto básico e 
Processo Administrativo 1-1236/2018.

Ji-Paraná, 08 de março de 2019.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017 

TERMO DE PRORROGAÇÃO

Concede à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, a 1ª prorrogação do prazo para entrega 
dos serviços solicitados através da ORDEM DE SERVIÇO 190/
SEMPLAN/DECONV/PMJP2018 e analise técnica 022/SEMPLAN/

DECONV/PMJP/2019.
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de 
Planejamento de Ji-Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, através do Decreto n. 7438/GAB/PM/
JP/2017, dispõe:

Considerando findos os motivos que ensejaram a prorrogação de prazo 
para entrega dos serviços da Ordem de serviço acima mencionada.

AUTORIZA: 
                 
                        I – A prorrogação do prazo para a entrega dos serviços 
referente à ORDEM DE SERVIÇOS 190/SEMPLAN/DECONV/
PMJP2018, que trata visita “in loco” para com elaboração de projeto 
para construção de CENTRO ESPORTIVO DE LUTAS MARCIAIS, 
que será implantado conforme documento de área em anexo. Prorro-
gação esta solicitada através do Oficio 194/MCMA/2019;
 
  II – o prazo para entrega ora ajustado passará a 
ser em 15/03/2019 até as 10h00min. O tempo transcorrido da ordem de 
serviço até a data de hoje é de 77 dias;

                       III - A Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO 
AMBIENTE EIRELI - EPP, deverá executar os serviços obedecendo 
rigorosamente às cláusulas contidas no Contrato e projeto básico e Pro-
cesso Administrativo 1-1236/2018.

Ji-Paraná, 08 de março de 2019.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

TERMO DE PRORROGAÇÃO

Concede à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AMBIENTE 
EIRELI - EPP, as prorrogações de prazo para entrega dos serviços soli-
citados através da ORDEM DE SERVIÇO conforme relacionado abaixo.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento 
de Ji-Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, através 
do Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017, dispõe:

Considerando findos os motivos que ensejaram a prorrogação de prazo 
para entrega dos serviços da Ordem de serviço acima mencionada.

AUTORIZA: 
                 
                        I – A prorrogações conforme tratado através de reunião 
realizada na sala do senhor secretário em 13/03/2019, segue:

  II – Os prazos para entrega ora ajustado passarão 
a ser:

  OS 001/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018 
(Escola Tupi), prorrogada para 12/04/2019;
  OS 009/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018, 
prorrogada para 27/04/2019;
OS 012/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018, prorrogada para 11/06/2019;
OS 053/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018, prorrogada para 27/04/2019;
OS 068/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018, prorrogada para 27/03/2019;
OS 079/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018, prorrogada para 02/05/2019;
OS 095/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018, prorrogada para 26/03/2019;
OS 096/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018, prorrogada para 07/05/2019;
OS 098/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018, prorrogada para 26/03/2019;
OS 113/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018, prorrogada para 20/03/2019;
OS 116/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018, prorrogada para 20/03/2019;
OS 122/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018, prorrogada para 12/05/2019;
OS 123/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018, prorrogada para 12/05/2019;
OS 130/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018, prorrogada para 28/03/2019; 
OS 138/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018, prorrogada para 22/03/2019;
OS 149/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018, prorrogada para 22/03/2019;
OS 152/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018, prorrogada para 23/03/2019;
OS 167/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018, prorrogada para 27/03/2019;
OS 185/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018, prorrogada para 29/03/2019;
OS 189/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018, prorrogada para 19/06/2019;
OS 015/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019, prorrogada para 11/06/2019;
OS 019/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019, prorrogada para 02/04/2019;
OS 023/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018, prorrogada para 17/04/2019;
OS 025/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019, prorrogada para 19/04/2019;
OS 036/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019, prorrogada para 12/04/2019;
OS 037/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019, prorrogada para 28/04/2019;
OS 040/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018, prorrogada para 12/04/2019;
OS 003/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019, prorrogada para 20/03/2019;
OS 001/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019, prorrogada para 20/03/2019;
OS 190/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018, prorrogada para 
25/03/2019; e
OS 001/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018, sol de serviço 021 prorro-
gada para 18/04/2019;
OS 026/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019, prorrogada para 30/04/2019.

O horário limite para entrega dos documentos referente as ordens de 
serviço acima encerra-se às 10h00min do dia programado.

                       III - A Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, deverá executar os serviços 
obedecendo rigorosamente às cláusulas contidas no Contrato e projeto 
básico e Processo Administrativo 1-1236/2018.

Ji-Paraná, 13 de março de 2019.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017


